INDICAÇÃO Nº 
664
, DE 2005

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que, através dos órgãos competentes, conheça e adote o PROJETO REPINTAR, direcionado aos adolescentes envolvidos a prática de ato infracional tipificado como “pichação”, de iniciativa do Dr. Antônio Domingues Farto Neto, Promotor de Justiça da Infância e da Juventude de Sorocaba/SP.

JUSTIFICATIVA

Na qualidade de Promotor de Justiça da Infância e da Juventude de Sorocaba, bem como, na qualidade de cidadão preocupado e sensível aos problemas que atingem a sociedade, o Dr. Antônio Domingues Farto Neto, elaborou um excelente projeto denominado “Projeto Repintar”. 

Assim, de acordo com suas diretrizes, temos que:

1. Os adolescentes surpreendidos na prática de ato infracional tipificado como “pichações” (art. 65, da Lei nº 9.605/98) receberão, além da medida sócio-educativa da liberdade-assistida, a medida de prestação de serviços à comunidade (art. 117, do Estatuto da Criança e do Adolescente);

2. Para o trabalho de prestação de serviços à comunidade eles serão convocados para reuniões aos sábados, de molde a não prejudicar horário escolar ou de trabalho;

3. Se buscará, em cada uma das reuniões, a promoção de um “Sábado de cidadania”;

4. No período da manhã serão ministradas aulas de cidadania, meio ambiente urbano, poluição visual, urbanismo, educação artística, etc;

5. No período da tarde os jovens sairão, acompanhados de monitores, para repintar os locais pichados;

6. Primeiramente, serão realizados trabalhos em prédios públicos;

7. No início do projeto serão cadastradas escolas públicas para repintura das paredes internas, de molde a não expor, inicialmente, os adolescentes (art. 18, do Estatuto da Criança e do Adolescente) incluídos na prestação de serviços à comunidade e, ainda, para conscientizar os alunos da escola atendida;

8. Numa segunda etapa poderão ser cadastrados outros prédios públicos, que serão atendidos por ordem de inscrição, a partir do lançamento oficial do projeto;

9. Numa terceira etapa poderão se cadastrar particulares, para repintura das fachadas de suas residências, clínicas, consultórios, escritórios ou comércio (o atendimento também se dará por ordem de inscrição, a partir do lançamento oficial do projeto);

10. Para garantir a dignidade e a segurança dos adolescentes envolvidos no projeto, as fachadas externas (de prédios públicos e particulares) e os locais de difícil acesso, serão repintados, inicialmente, por adultos, incluídos no programa de penas alternativas, também na modalidade de prestação de serviços à comunidade;

11. Para monitoramento dessas ações se buscará convênio com a Prefeitura Municipal, com a Guarda Civil Municipal, com os Conselhos Tutelares, com a Polícia Civil, com a Polícia Militar e com o Corpo de Bombeiros (serão aceitos voluntários);

12. Para maior integração social dos adolescentes envolvidos no projeto, todos os monitores recrutados para o referido Sábado de cidadania, participarão de todas as atividades, inclusive das aulas e das refeições;

13. O material para repintura será arrecadado, em princípio, da seguinte forma:

a) a família do adolescente envolvido com pichação deverá contribuir para ressarcimento do dano (art. 116, do Estatuto da Criança e do Adolescente), doando para o projeto uma cesta básica de pintura (cujo valor e tipo de material serão estabelecidos oportunamente);

b) adultos surpreendidos na prática de crime de pichação também poderão ser incluídos no projeto, nos moldes da Lei nº 9.099/95, não só com a inclusão deles na referida prestação de serviços à comunidade, como também pela contribuição com cestas básicas de pintura;

c) adultos que tenham cometido outros delitos, de menor potencial ofensivo (Lei nº 9.099/95), também poderão ser incluídos no projeto, tanto para prestação de serviços à comunidade, como para contribuição com cestas de pintura;

d) o projeto poderá receber doação de material e mão de obra de voluntários;

e) a família dos adolescentes incluídos no projeto também poderá participar de todas as atividades, contribuindo, inclusive, com mão de obra de repintura.

14. Para viabilizar a participação de adultos beneficiados com a Lei nº 9.099/95 no projeto, será elaborado requerimento da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude dirigido aos Promotores de Justiça Criminal de Sorocaba, bem assim aos Juízes de Direito das Varas Criminais de Sorocaba;

15. No mesmo sentido se encaminhará requerimento à Central de Penas Alternativas, à Ordem dos Advogados do Brasil e à Procuradoria do Estado;

16. Para agilização do andamento dos boletins de ocorrência em que estejam registrados atos infracionais relacionados com pichação, será encaminhado requerimento à Juíza da Infância e da Juventude de Sorocaba;

17. O local para as atividades de aula, refeição e armazenamento do material de pintura será indicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, conforme proposto pela Promotoria da Infância e da juventude na última reunião na sede daquela entidade;

18. Serão admitidas sugestões para aprimoramento das diretrizes acima propostas.

Pelas razões expostas, estamos certos que a proposição se justifica e que contará com a acolhida de S.Exa. e da seleta equipe de Governo.

                                                                                                 IND14-05

Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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